
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 1185/2021/JEZEBEL SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 17 de junho de 2021. 

 

Assunto: Solicita emenda parlamentar para Comunidade São Francisco de Assis. 

 

Senhor Deputado, 

Considerando que nossa cidade hoje possui um belíssimo trabalho no que tange 

às políticas sociais, graças às parcerias firmadas entre o poder público e as entidades 

assistenciais locais; 

Considerando que a Comunidade São Francisco, declarada de utilidade pública 

estadual, presta um relevante serviço dentro do contexto mencionado com pacientes 

portadores de HIV e seus respectivos familiares, inclusive ministrando diversos cursos de 

qualificação para o mercado de trabalho, e também presta serviço de políticas públicas em 

relação ao uso de álcool e drogas para cerca de 150 famílias. 

Considerando que a referida entidade assistencial necessita de uma verba no 

valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para custeio na aquisição de diversos equipamentos 

para tratamento de saúde, visando melhorar e ampliar o rol de seus serviços. 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para que intervenha junto ao 

orçamento do Governo Federal objetivando a destinação do referido valor para a Comunidade 

São Francisco de Assis, para que assim a mesma possa melhorar e ampliar seu consagrado 

trabalho em face dos assistidos e familiares. 

Sem mais para o momento, certo de vossa atenção para o pleito 

supramencionado, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

JEZEBEL SILVA 

Vereador(a) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

VINICIUS CARVALHO 

Deputado Federal  
Brasília - DF  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 

conforme impressão à margem direita. 
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